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Aditivo nº 01/2015 

Contrato nº 10/2015 

Processo nº 23443.002101/2014-15 

 

 

ADITIVO Nº 01/2015 AO CONTRATO Nº 10/2015, FIRMADO 

ENTRE O ISTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS E A EMPRESA J. J. 

CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA, NOME 

FANTASIA AMAJÓS CONSTRUÇÃO, PARA A                                    

CONTINUAÇÃO DA EXECUÇÃO DE FUROS DE SONDAGEM 

A PERCUSSÃO E ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE 

SONDAGEM, BEM COMO A EXECUÇÃO DE 

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO/TOPOGRÁFICO NOS 

CAMPI DO IFAM.  

 

 

  Pelo presente Termo Aditivo o Mag. Reitor do IFAM, tendo em vista o 

Despacho nº 57/2015, de 22/06/2015; o Despacho nº 1948/2015/PROAD, 

23/06/2015; o Memo nº 242 – DE/DIPLAN/PRODIN/IFAM/2015, de 20/07/2015; a 

Nota Técnica nº. 088 – DE/DIPLAN/PRODIN/IFAM/2015 ; o Parecer da Procuradoria 

Federal N.º 555-PF/IFAM, de 07/08/2015, o Despacho do Magnífico Reitor n.º 1760-

GR/2015, de 07/08/2015, resolve prorrogá-lo de acordo com o Art. 57, Inciso II da 

Lei nº. 8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94, mediante as cláusulas abaixo: 

 

  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 − O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do 

Contrato N.º 10/2015, firmado entre o IFAM e a empresa J.J Construções E 

Planejamento Ltda. Nome Fantasia Amajós Construção, para a continuação da 

execução de furos de sondagem a percussão e elaboração de Laudo Técnico de 

Sondagem, bem como a Execução De Levantamento Planialtimétrico/Topográfico 

nos Campi do IFAM. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
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2.1 − A vigência do Contrato primordial fica prorrogada pelo prazo de 90 dias, 

correspondendo ao período de 13/07/2015 até 12/10/2015. 

   CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

3.1− Os demais termos do Contrato Primordial continuam inalterados. 

 

 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente 

termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, 

as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, para os devidos e legais fins. 

              

 

Manaus (AM), _____ de ____________ de 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE 

IFAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATADA 

J.J CONTRUÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA 

 


